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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

 

Trata-se de projeto de lei que visa instituído o Programa Recomeçar II, programa municipal 

temporário de transferência de renda, no âmbito do município de Montenegro, destinado à concessão 

de auxílio financeiro para a população atingida pela situação de emergência, que apresentem 

condições de pobreza e vulnerabilidade. 

 

O projeto vem acompanhado de mensagem justificativa na qual informa que: 

 

 

 

Relatei. 

 

Não foi juntado aos autos a declaração do ordenador de despesas, dando 

conta de que os valores que serão utilizados no presente Programa estão disponíveis para tal uso e 

não comprometerão o orçamento municipal. 
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Outrossim, não ficou determinado, especificamente, de onde serão oriundos 

os valores que servirão para a execução do Programa objeto do presente Projeto de Lei, o que 

entendo ser indispensável. 

 

Assim, oficie-se com urgência ao executivo municipal, para que realize tal 

esclarecimento. 

 

Após voltem. 

Montenegro/RS, 30 de novembro de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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